
l.Fls.

PRÉFEtruRA Mutttctpnt oe SÁo Gaantet oo Oesre
EsrADo DE MAT1 GRosso Do SUL

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" OO9/2022

J' fi Ês-ÁocÍr: l,,rro Gnnssu"o é1.
ár-h CIM{PÁ it rÀtr.rDÀr oE SÁô

§ry.f. Gi,anreiurorin 
-

><" 
Correspondênc. Rac:bida

oanl!t(*tüL xcaa: Jã:ro

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores,p^or I "-&- Rub

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a

devida apreciaçâo, o Projeto de Lei no 00912022, que "DispÕe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei foi embasado nos ditames

da Lei Complementar n" 101/2000, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de

Responsabilidade Fiscal, que objetiva aprimorar a responsabilidade fiscal dos recursos

públicos através de ações planejadas e transparentes, que possibilitarão a prevenção

de riscos e correção dos desvios capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas.

Neste instrumento, estão sendo previstas metas e

prioridades para o orçamento do Município, bem como as diretrizes gerais da

Adminiskação Pública Municipal; os orçamentos fiscal e da seguridade social; as

especÍÍicas do Poder Legislativo; os princípios e limites constitucionais relacionados ao

orçamento; as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa; a forma de alteração

na legislação tributária; as disposições sobre despesas de pessoal e encargos; as

disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais; as

vedações, quando exceder os limites de despesa com pessoal e os critérios e Íorma de

limitação de empenho; as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos

resultados dos programas financiados com recursos do orçamento; as condiçÔes

especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e privadas;

alem de outras disposiçÕes finais.

Nos anexos, constam as metas e prioridades da

administração municipal, as metas fiscais e os riscos fiscais

Por todo o exposto, contando com o elevado espírito

público de Vossa Excelência e Nobres Pares, e considerando que se trata de Projeto

de Lei de relevante importância para a elaboração do Orçamento para o exercicio §
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financeiro de 2023, solicitamos a sua aprovação, reiterando nessa oportunidade os

nossos votos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente.

São Gabriel do Oeste, 14 de abril de2.022

NI
UN ICI
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PRoJEro DE LEr N'00912022.

DrspoE soBRE AS DTRETRTZES OnçamenrÁnrls
PARA o exencicto DE 2023 E DÁ ourRAS
pnovroÊHcns.

Art. 10 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 20 da
Constituiçâo Federal e na Lei Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000, as
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício Íinanceiro de 2023,
compreendendo:

| - metas e prioridades para o orçamento do Municipio;

ll - as diretrizes gerais da Adminiskaçáo Pública Municipal;

lll - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes
gerais de sua elaboração;

lV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo;

Vl - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;

Vll - a alteração na legislação tributária;

Vlll - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

lX - as disposiçÕes sobre as despesas decorrentes de débitos de precatôrios
judiciais;

X - as vedações, quando exceder os limites de despesa com pessoal e os

critérios e forma de limitação de empenho;

Xl - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos do orçamento;

Xll - as condiçÕes especiais para transferências de recursos públicos a entidades
públicas e privadas;

Xlll - as disposições finais.

CAPITULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇAO I

As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município.

AÉ. 20 Em consonância com o art. 165, §2o, da Constituição Federal as Metas e as
Prioridades para o exercício financeiro de 2023 são especificadas nos Anexos a este

Projeto de Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei

Orçamentária de 2023, não se constituindo, porém, em limite à programação das

despesas.
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Parágrafo único. A execução das açÕes vinculadas às prioridades e metas do
anexo que se refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das
contas públicas conforme anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.

sEÇÃo il
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 30 No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as
despesas fixadas segundo preços vigentes em 10 de julho de 2022, podendo, no
decorrer da execução do orçamento, esses valores serem atualizados mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - INPCA.

Art.40 Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecem à seguinte prioridade na
sua alocação:

| - pessoal e encargos sociais;

ll - serviço da dívida e precatórios judiciais;

lll - custeio administrativo, incluindo a preservaçáo do patrimônio público e
contrapartida de convênios;

lV - investimentos.

AÉ.50 Os critérios adotados para definição das diretrizes são os seguintes:

| - priorizar a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já
existentes sobre as açÕes em expansâo;

ll - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento,
tem preferência sobre os novos projetos.

Art. 60 Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alienaçÔes,

subvençÕes, convênios e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita

representatividade do Município, na celebração de convênios, contratos e outros atos

de competência do Executivo.

Art. 7o A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2023 será
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até o dia 3í de agosto de
2022.

Parágrafo Único..O Poder Legislativo e os órgáos da Administração lndireta
encaminharão ao Orgão Central de Contabilidade do Poder Executivo, até 15 de
agosto de 2022, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação
do projeto de lei orçamentária.

SEçAO lll
As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

e das Diretrizes Gerais de sua elaboração

§§
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AÉ. 8o Os orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e fixarão as
despesas dos Poderes Executivo e Legislativo:

| - O orçamento fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e
Entidades da Administração Direta e lndireta, Autarquias e Fundação instituída e
mantida pelo Poder Público;

ll - O Orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Direta e lndireta, Autarquias e Fundação instituída e
mantida pelo Poder Público.

Art. 9o O orçamento da seguridade social compreende as dotações destinadas a
atender às açôes de saúde, previdência e assistência social e obedece ao disposto na
Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica e conta, dentre outros,
com os recursos provenientes de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e
entidades da Administraçáo lndireta, convênios ou transferências do Estado e da União
para a seguridade social.

Art. 10. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação
dos orçamentos fiscal e de seguridade social, a discriminaçáo da despesa far-se-á por

categoria de programaçáo em Projeto e Atividade.

Parágrafo único. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta

orçamentária constará. em nível de categoria de programação e por órgão, a origem

dos recursos, indicando-se para cada um, no seu menor nível e obedecendo à seguinte

discriminação:

| - o orçamento a que Pertence;

ll - a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificaçáo:

a) despesas correntes - Pessoal e encargos sociais: atendimento de despesas

com pessoal, obrigaçóes patronais, inativos, pensionistas e salário família; juros e
encargos da dívida: cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna e

externa; outras despesas correntes:atendimento das demais despesas correntes não

especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores.

b) despesas de capital - lnvestimentos: Íecursos destinados a obras e
instalaçõês, equipamentos e material permanente, investimentos em regime de

execução especial, diversos investimentos e sentenças judiciais; inversÕes financeiras;

atendimento das demais despesas de capital não especificadas no grupo relacionado

no item anterior; amortizaçáo da dívida:amortização da dívida interna e externa e
diferenças de câmbio.

Art. íí. A Lei Orçamentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes demonstrativos:

I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1o,do Art. 20, da Lei

Federal no 4.320, de 1964;

ll - das despesas conforme estabelece o parágrafo 2o, do Art.20, da Lei Federal
no 4.320, de 1964 e de forma semelhante a prevista no anexo 2 da referida lei, que

detalha o orçamento em seu menor nível por elemento de despesa;
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lll - dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de
forma a caracterizar o cumprimento da Emenda Constitucional 53;

lV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em
cumprimento ao indice estabelecido no Art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando e
qualifi cando os recursos;

Vl - reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 12. Na elaboração da Proposta Orçamentária deverá ser incentivada a
participação popular através de audiências públicas, conforme estabelece no Art. 48 da
Lei Complementar 101 , de 2.000 e como condição obrigatória para aprovaçâo da
Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada audiência pública
conforme estabelece o Art. 44 da Lei Federal 10.257 , de 10 de julho de 2001.

Art. 13. Os orçamentos das Administraçôes lndiretas e dos Fundos constarão da Lei
Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes prejudicando a autonomia da gestâo
legal de seus recursos, cujos desdobramentos, alteraçÕes e suplementaçÕes serão
aprovadas pelo Poder Executivo durante o exercício de sua vigência, mediante
autorização legislativa.

Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações lndiretas, no que couber, os limites
e disposições da Lei Complementar ',l01 , de 2000, cabendo a incorporação dos seus
OrÇamentos Anuais assim como as PrestaçÕes de Conta, às Demonstrações
Consolidadas do Município.

Art. '14. Constará da Lei Orçamentária Anual a autoÍizaçáo para a abertura de créditos
orçamentários suplementares, para a criação de programas, elementos de despesa,
que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência
de dotação, de acordo com os Arts. 41 e 43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal
4.320, de í 964, com a devida autorização do Legislativo municipal.

Parágrafo único. Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, ficando
autorizadas, para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações
de dotaçÕes para atendimento das seguintes situações:

l- insuficiência de dotações nos Programas dos Fundos com recursos da Uniâo
ou Estados, já disponibilizados no caixa;

ll - suplementações referentes às transferências voluntárias e contrapartidas náo
disponibilizadas no Orçamento, referentes a recursos obtidos por meio de Emendas
dos Orçamentos do Estado e da União e de Convênios realizados com o Estado e a
União, para todas as áreas do Município;

lll - suplementaçôes para atender despesas do Grupo Natureza de Despesas com
Pessoal e Encargos Sociais;

lV - suplementações para
Precatórios Judiciais.

atender despesas com a Dívida Fundada e os

h,
Rua Martimiano Alves Dias 1211 - Cenlro - CEP 79.490-000- São Gabiel do Oeste - MS

Fone/Fax : (0_67) 329U21 1 1 -www.saogabiel.ms.gov.br
,,DOE 

SANGUE, DOE ÓRGÁOS, SALVE IJUAVIDA,,

Fls. 0G

Página 6 de 32



Fls. ot

Art. 15. A Lei Orçamentária Anual pode conter reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e é equivalente a, no máximo 1%
(um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista na proposta orçamentária de 2023,
destinada a atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais
imprevistos e demais créditos adicionais.

AÉ. 15. Fica autorizada a realização de concursos públicos para todos os Poderes,
desde que:

| - atendam os dispositivos do Art. í 69 da Constituição Federal e limites
estabelecidos na Lei Complementar no 101 , de 2000;

ll - sejam para suprir deficiências de mão-de-obra ou ampliação de serviços
básicos do MunicÍpio.

Art. 17. Fica autorizada a realização de capacitação e qualificação de recursos
humanos, para todos os poderes.

Art. í8. O Orçamento Anual com relação à Educação observará, tanto na sua

elaboração como na sua execução, a aplicação de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por

cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transíerências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do AÍ1.212'

da Constituição Federal.

Parágrafo único. os recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalizaçãO

Orçame-ntária e Contábil devem ser individualizados em termos de registro de receita,

bem como aplicação de despesa, de forma a evidenciar as suas gestÕes, assim como

facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.

Art. í9. O orçamento relativo à Saúde observará, tanto na sua elaboraçáo como na sua

execução, a ãplicação de, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita resultante de

imposios, compreendida a proveniente de transferências, nos termos do Art. 77, lnc. ll'
da Constituição Federal, com redação da pela Emenda Constitucional no 29, de 13 de

setembro de 2000.

AÉ. 20. A Lei orçamentária Anual pode conter autorização para a contratação de

operação de créditó pelo Poder Executivo, a qual fica condicionada ao atendimento das

nôrr"i estabelecidas na Lei Complementar no í01, de 2000 e na Resolução no 43, de

2001 do Senado Federal.

Ar1. 21. A Lei Orçamentária Anual pode conter autorização para a contrataçáo de

operação de crédito por Antecipação da Receita orçamentária - ARO, desde que

observado o disposto no Art. 38 da Lei Complementar no 10í, de 2000 e na Resolução

no 43, de 2001 do Senado Federal.

Art. 22. E vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da

pactuada. t
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SEÇAO V
As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 30. Para elaboração da proposta orçamentária da câmara Municipal fica

estipulado o percentual de até sete por cento da Receita Tributária do Município e das

Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos Arts. 158 e'159

da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária.

h
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Art. 23. A despesa total com pessoal do Poder Executivo não pode exceder o
percentual de 54o/o e o do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do
Município, considerada nos termos dos Arts. 18, 19 e 20 de Lei Complementar 101 , de
2000 e no caso de limitação de empenho obedece ao disposto no Art. 42 desta Lei.

Art. 24. As operacionalizaçÕes e demonstrações contábeis compreendem, isolada e

conjuntamente, as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da
administração direta, nos termos do lnc. lll, do Art. 50, da Lei Complementar no 101, de
2000.

Art. 25. As disponibilidades de caixa serão depositadas em instituiçóes financeiras
oficiais nos termos do Art. 43 da Lei Complementar no 101, de 2000 e nos termos do

§3o, do Art. 164 da Constituição Federal, devidamente escriturada de forma

údividualizada, identificando-se oi recursos vinculados a Órgãos, Fundo ou despesa

obrigatória.

AÉ. 26. A Pessoa Jurídica em debito com o sistema de seguridade social e com o
Município, não pode contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o Art. 195, §3o, da Constituição

Federal.

Arl. 27, A condiçáo de regularidade da pessoa juridica referida no Art. 26 e a

estabelecida pelo Sistema de Seguridade Social.

Art.28. lntegra a Dívida Pública Consolidada as operaçôes de crédito de prazo inferior

a 12 (doze\ rese", cujas receitas tenham constado do orçamento, nos termos do §3o,

do Art. 29, da Lei Complementar no 101 ,de 2000.

Parágrafo único. Equipara-se a operaÇão de crédito e integra a Dívida Pública

Consoliàada, nos termos do § 1", do Art. 29, da Lei Complementar no 101,de 2000, sem

prejuízo do cumprimento das exigências dos Artigos 't5 e 'tG da mesma Lei:

| - a assunção de dívidas;

ll - o reconhecimento de dívidas;

lll - a confissão de dÍvidas.

Art.29. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que

houverem sido incluídos intêgram a dívida consolidada para fins de aplicaçáo dos

limites da dívida, conforme § 70, do Art. 30 da Lei Complementar 101,de 2000'
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§1'Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de um
doze avos do total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos repasses,
conÍorme legislação especiflca descrita no capat deste artigo.

§2o A Câmara Municipal enviará até o dia vinte de cada mês, a demonstração da
execução orçamentária e financeira do mês anterior para fins de integração à
contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos Arts. 52, 53 e 54
da Lei 101, de 2000.

§ 3o O valor do orçamento do Poder Legislativo Municipal poderá ser suplementado
ou reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei no 4.320164.

Art. 31. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os
subsídios dos vereadores limitarse-ão ao estabelecido na alínea "a", do lnc. lll, do Art.
20, da Lei Complementar 101 , de 2000.

sEÇÃo vl
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 32. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

| - dos tributos de sua competência;

ll - de prestação de serviços;

lll - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado,
relativas às participações em impostos Federais e Estaduais, conforme Arts. 158 e í59
da Constituição Federal;

lV - de convênios formulados com órgãos governamentais e entidades privadas;

V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses,
autorizados por Lei especÍfica, vinculados a obras e serviços públicos;

Vl - recursos provenientes da Emenda Constitucional 53;

Vll - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

Vlll - das transferências destinadas à Saúde e à Assistência Social pelo Estado e
pela Uniáo;

lX - das demais transferências voluntárias.

AÉ,33. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na
legislação tributária, da variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do
crescimento econômico ou de qualquer outro fato relevante e seráo acompanhadas de
demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 (três) anos, da projeção para os dois
seguintes àquela a que se referirem e da metodologia de cálculo e premissas
utilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 20 O montante previsto para receitas de operações de crédito não poderá ser
superior ao das Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária.
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§ 30 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos
demais poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento
de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o
exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de
cálculo.

Art.34. A concessáo ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deverá iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a pelo menos
uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renuncia foi considerada na estimativa
da receita orçamentária na forma do Art. 12 da Lei Complementar no 101, de 2000 e de
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de
Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;

ll - estar acompanhada de medidas de compensaçâo, no período mencionado no
caput, pot meio de aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliaçáo da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuiçâo.

§í 
o A renúncia compreende anistia, remissão, subsÍdio, crédito presumido,

concessão de isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuiçôes, e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§2o O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante
seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Art. 35. As receitas próprias de Orgãos, Fundos, inclusive FundaçÕes instituídas e
mantidas pelo Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem,
preferencialmente as funções próprias de cada um: os gastos com pessoal e encargos
sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a
Íinanciamentos e outros necessários para a sua manutenção ou investimentos
prioritários, bem como racionalizaçâo das despesas.

Parágrafo único. As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-
se por rubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos convênios que
deverão ser individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura
Municipal, que serão contabilizadas como receitas extra - orçamentárias, conforme
Portaria n o 339, de 29 de agosto de 2001 , da STN/MF.

SEÇAO VII
Da alteração na legislação tributária

AÉ. 36. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e
arrecadação de recursos, revisÕes tributárias, vinculadas especialmente:

| - a revisão da legislaçáo e cadastro imobiliário, para efeito de regulamentação,
lançamento e arrecadação do IPTU;
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ll - ao recadastramento dos contribuintes do lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

lll - a reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do
lmposto de Transmissão Bens lmóveis - lTBl, a qualquer título, por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição, adequando-o à realidade
e valores de mercado;

lV - ao controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do indice de
participação no lmposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V - as amostragens populacionais periódicas, visando à obtençáo de maiores
ganhos nos recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, distribuídos em
Funçáo da Receita da União, do lmposto de Renda e lmposto sobre Produtos
lndustrializados;

Vl - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de
melhoria prevista em lei;

Vll - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do
exercício do poder de polícia, com seus custos atualizados de acordo com o
dimensionamento das despesas aplicadas na prestaçáo dos serviços e nas demais
atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio

e indústria em geral, localizados no municÍpio;

Vlll - a modernizaçáo da Administração Pública Municipal, através da redução de

despesas de custeio, racionalizaçâo de gastos e implementações da estrutura

operacional para o atendimento adequado das aspirações da coletividade.

Art, 37. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.

sEÇÃo vlll
Das DisposiçÕes sobre Despesas de Pessoal e Encargos

Art. 38. Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 1o, lnc. ll, da constituição
Federal, observado o lnc. ldo mesmo parágrafo, fica autorizado as concessÔes de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e

funçÕes, alteração na estrutura de carreiras, bem como admissões e contrataçôes de

pesloal por meio de abertura de novos concursos públicos ou a qualquer título, desde
que observados os preceitos impostos pelos Arts 1 5, 16 de í 7 da Lei complementar no

í 0í , de 2000.

§ 10 Além de observar às normas do caput, no exercício financeiro de 2022 as

deipesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deve atender as

disposiÇÕes contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar no 10í , de 2000.

§ 20 se durante o exercício Íinanceiro de 2023 a despesa com pessoal atingir o limite

de que trata o Parágrafo único, do Art.22, da Lei Complementar no 101 , de 2000, a ,,
realizaçáo de serviços extraordinários somente pode ocorrer quando destinada a B
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